
Prefeitura M unicipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

Em 24, de ASnril de 1,985 •

0 DE. ELEUTtoo BRUNO MALERBA EILHO, 
Prefeito Mimicipal de Louveira, Esta 

do de São Paulo, no uso de suas atri 
buições legais;

CONSIDERANDO, que existem vana. série 

de loteamentos dentro do município que carecem da devida regulariza
ção por esta Prefeitura;

CONSIDERANDO, que tais loteamentos / 

irregulares trazem sérios prejuízos à municipalidade, mormente porque 

são realizados clandestinamente, vendidos ou compromissados à venda / 

sem obedecer as posturas municipais e passado o tempo, o poder públi
co se vê forçado a realizar os melhoramentos que deveriam ser feitos 

pelos loteadores;
CONSIDERANDO, que existem loteamen

tos aprovados sem o competente processo;

RESOLVE:

12) 0 DEPARTAlVíSNT0 DE OBRAS, PLANEJA 

IvIENTO E SERVIÇOS PÚBLICOS, deverá efetuar w levantamento total dos / 

loteamentos clandestinos ou não regularizados dentro do município, de 

talhando a área loteadai, número de lotes, data do início de tais lotje 

amentos, pessoas ou pessoa, física ou jurídica, que realizou e proce
deu o loteamento, constatada construções, por quem estas foram reali
zadas, trazendo-se aos autos administrativos cópia ou xerox de con-/ 

trato de promessa de compra e venda, colhendo todos elementos indis-

segue Pis,02




